
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Requerimento: 12 / 2025
  

Nos termos regimentais, requeiro o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
solicitando informações sobre a fiscalização dos serviços de infraestrutura dos loteamentos,
especialmente no que se refere à qualidade da pavimentação asfáltica executada pelas loteadoras.

Especificamente, solicita-se:

1.      Como é realizada a fiscalização das obras de infraestrutura nos loteamentos, incluindo
pavimentação, drenagem, redes de água e esgoto;

2.      Quais critérios técnicos são utilizados para avaliação da qualidade da pavimentação asfáltica
antes da entrega das vias ao município;

3.      Se há exigência de laudos técnicos, testes laboratoriais ou outras verificações para atestar a
qualidade do asfalto aplicado;

4.      Se foram identificadas irregularidades ou não conformidades nos loteamentos recentemente
entregues e quais medidas foram adotadas nesses casos;

5.      Se há previsão de ações corretivas para garantir que a pavimentação atenda aos padrões
exigidos, considerando as queixas da população sobre a qualidade dos serviços executados.

 

Justificativa

A fiscalização eficiente das obras de infraestrutura nos loteamentos urbanos é essencial para garantir
que as vias e demais serviços entregues atendam aos padrões de qualidade exigidos pela legislação.
No entanto, há reclamações recorrentes da população quanto à qualidade da pavimentação asfáltica,
o que pode gerar custos adicionais para a administração pública e transtornos aos moradores.

Diante disso, torna-se fundamental obter esclarecimentos sobre os procedimentos de fiscalização
adotados pelo município, a fim de assegurar que as loteadoras cumpram suas obrigações e
entreguem infraestrutura de qualidade.

Aguardo o envio das informações solicitadas dentro do prazo regimental para os devidos
esclarecimentos e providências cabíveis.
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Sala das Sessões, 07 de Março de 2025

Raul
2° Vice-Presidente(a) - PL
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